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DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023

"Dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social do Município de

Japoatâ/SE e dá outras providências."

,a.O pREFEITO MUNICIPAL DE JIPOITÃ, ESTADO DO SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara

Municipal aprovou e ele sanciona aseguinte lei:

c.lpÍrulo t
DAS DEFINTÇÕns E Dos oBJETIvos

Art. lo A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de Seguridade Social não contributiva, que provê os

mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantiro

atendimento às necessidades básica.

Art.20 A Política de Assistência Social do Município Japoatã tem por objetivos

I- a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevençãoda incidência de riscos, especialmente:

a) aproteção àfamília, àmaternidade, à infrncia, àadolescênciae àvelhice;

b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes;

c) a promoção da integração ao mercado de trabalho;

d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de suaintegração à vida comunitária.

II- a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidadeprotetiva das famílias e nela a ocorrência

de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e danos;

III- a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjuntodas provisões socioassistenciais;

IV - participação da população, por meio de organizações representativas, naformulação das políticas e no controle de

ações em todos os níveis;

V - primazia da responsabilidade do ente político na condução da Política deAssistência Social em cada esfera de

governo;

VI - centralidade na família para concepção e implementação dos beneficios,serviços, programas e projetos, tendo

como base o território.

Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de

visando universalizar a proteção social e atender às contingências sociais.

CAPÍTULO il
DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES

Seção I Dos Princípios

,líticas setoriais



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPOATÃ

GABINETE DO PREFEITO
Art. 3o A polÍtica pública de assistência social rege-se pelos seguintes princípios:

I - universalidade: todos têm dkeito à proteção socioassistencial, prestada a quem dela necessitar, com respeito à dignidade e à

autonomia do cidadão, sem discriminação de qualquer espécie ou comprovação vexatória da sua condição;

Il - gratuidade: a assistência social deve ser prestada sem exigência de contribuição ou conmpartida, observado o que dispõe

o art. 35, da Lei Federal nol0.741, de lo de outubro de 2003 - Estatuto do ldoso;

III - integralidade da proteção social: oferta das provisões em sua completude, pormeio de conjunto articulado de serviços.

programas, projetos e benefícios socioassistenciais;

lV - intersetorialidade: integração e articulação da rede socioassistencial com asdemais políticas e órgãos setoriais de defesa de

direitos e Sistema de Justiça;

V - equidade: respeito às diversidades regionais, culturais, socioeconômicas, polí-ticas e territoriais, priorizando aqueles que

z^estiverem em situação de vulnerabili- dade e risco pessoal e social.

VI - supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de rentabilidade econômica;

VII - universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatario da ação assistencial alcançável pelas demais políticas

públicas;

VIII - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a beneficios e serviços de qualidade, bem como à

convivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer comprovação vexatória de necessidade;

IX- igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer natureza, garantindo-se equivalência às

populações urbanas e rurais;

X - diwlgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos socioassistenciais, bem como dos recursos oferecidos
pelo Poder Público e dos critérios para sua concessão.

Seção ll Das Diretrizes

,^. Art. 4o A organização da assistência social no Município observará as seguintesdiretrizes:

| - primazia da responsabilidade do Estado na condução da política de assistênciasocial em cada esfera de governo;
II - descentralização político-administrativa e comando único em cada esfera degestão;

III - cofinanciamento partilhado dos entes federados;IV - matricialidade sociofamiliar;
V - territorializaçáo1,

VI - fortalecimento da relação democrática entre Estado e Sociedade Civil;
VII - participação popular e controle social, por meio de organizaçõesrepresentativas, na formulação das políticas e no
controle das ações em todos os níveis;

CAPITULO TII
DA GESTÃO E ORGANIZAÇÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA SoCIAL

Seção I Da Gestão

Art. 5o A gestão das ações na área de assistência social é organizada sob a forma de sistema

denominado Sistema Único de Assistência Social -SUAS, conforme estabelece a Lei Federal no 8

cujas normas gerais e coordenação são de competência da União

Parágrafo único. O Suas é integrado pelos entes federativos, pelos respectivos conselhos de

organizações de assistência social abrangida pela Lei Federal n" 8.742, de 1993.

Lpatlvo,

I 993,

e

deTde
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Art.óo O Município Japoatã atuará de forma articulada com as esferas federal e estadual, observadas as noÍrnas gerais do SUAS,

cabendo-lhe coordenar e executar os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais em seu âmbito.

Art. 7o O órgão gestor da política de assistência social no Município de Japoatã é a Secretaria Municipal de Assistência Social e

Trabalho, compreendendo a segruinte estrututura administrativa:

I - Superintendência de Planejamento Administrativo / Financeiro e Gestão do SUASII - Diretoria de Proteção Social

III - Diretoria de Vigilância Socioassistêncial

Subseção I
Da Superintendência de Planejamento Administrativo / Financeiro e Gestãodo SUAS

Art.8'A Superintendência de Planejamento Administrativo / Financeiro e Gestão doSUAS esta subordinada diretamente ao(a)

Secretário(a) Municipal de Assistência Social, sendo dirigida por profissionais de nível superior de acordo com o rol de

^ profissionais desta política pública, e tendo sua prioridade um servidor público efetivo, o qual será gratificado de 50%o a l00Yo.

Tem como competência organizar, conduzir, monitorar e avaliar a elaboração de planejamento institucional, assim como,gerenciar

as equipes de operacion alização dos programas, projetos, serviços e beneficios do Sistema Unico de Assistência Social - SUAS

das três esferas do governo. Compete assessorar tecnicamente e aprimorar a gestão da Política de Assistência Social, planejando,

articulando, monitorando e avaliando as ações propostas pelo município, assim como, assessorar o exercício de direção das

atividades administrativas e financeiras que impulsionará o efetivo desenvolvimentoda Política de Assistência Social no

município de Japoatã.

Subseção II Diretoria de Proteção Social

Art.9o A Diretoria de Proteção Social esta subordinada diretamente ao(a)Secretiírio(a) Municipal de Assistência Social, sendo

dirigida por profissionais de nível superior de acordo com o rol de profissionais desta política pública, e tendo suaprioridade um

servidor público efetivo. o qual será gratificado de 50oÁ a 100o/o.

A proteção social de Assistência Social consiste no conjunto de ações, cuidados, atenções, benefícios e auxílios ofertados pelo

SUAS para redução e prevenção do impacto das vicissitudes sociais e naturais ao ciclo da vida, à digrridade humana e à família
como núcleo básico de sustentação afetiva, biológica e relacional. A proteçãosocial de Assistência Social, ao ter por direção o
desenvolvimento humano e social eos direitos de cidadania, tem por princípios: a matricialidade sociofamiliar; territorialização1'

-. 
a proteção pró-ativa; integração à seguridade social; integração às políticas sociais e econômicas. A proteção social de

Assistência Social, ao ter por direção o desenvolvimento humano e social e os direitos de cidadania, tem por garantias: a

segurança de acolhida; a segurança social de renda; a segurança do convívio ou vivência familiar, comunitária e social; a
segurança do desenvolvimento

a autonomia individual, familiar e social; a segurança de sobrevivência a riscos circunstanciais. A proteção social e hierarquizada
em básica e especial e, ainda, tem niveis de complexidade do processo de proteção, por decorrência do impacto desses riscos no
indivíduo e em sua família. A rede socioassistencial, com base no território, constitui um dos caminhos para superar a

fragmentação na prática dessa política, o que supõe constituir ou redirecionar essa rede, na perspectiva de sua diversidade,
complexidade, cobertura, Íinanciamento e do número potencial de usuários que dela possam necessitar.
Compete a esta diretoriaorganizar, coordenar, articular, acompanhar e monitorar a operacionalização de atividades de prevenção
de situações de risco por meio de desenvolvimento de potencialidades, aquisições e fortalecimento de vínculos familiares e

comunitários, com foco em famílias e indivíduos inseridos em vivênciasde risco pessoal e social, trabalho infantil, uso de

substâncias psicoativas, situação deabandono e outras que se configure em violação de direitos. Compete ainda orientar,
acompaúar e avaliar em conjuto com a Superintendência de Planejamento Administativo / Financeiro e Gestão do SUAS a

rede de serviços, programas e projetos, bem como, sistematizar e orientar
beneficios eventuais, previstos pela Lei Orgânica de Assistência Social
_ LOAS.

a operacionalização do fluxo concessão dos

Subseção III
Diretoria de Vigilância Socioassistêncial

Art. 10" A Diretoria de Vigilância Socioassistencial esta subordinada diretamenteao(a) de

Assistência Social, sendo dirigida por profissionaisde nível superior de acordo com o rol de profissionais desta política
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pública, e tendosua prioridade um servidor público efetivo, o qual será gratificado de 50%o a l00Yo. A vigilância

socioassistencial consiste no desenvolvimento da capacidade e de meiosde gestão assumidos pelo órgão público gestor da

Assistência Social para conhecer apresença das formas de vulnerabilidade social da população e do território pelo qualé

responsável. Compete a esta diretoria produz, sistematiza informações, constróiindicadores e índices territorializados das

situações de vulnerabilidade e risco pessoale social, que incidem sobre famílias / pessoas, nos diferentes ciclos de vida

(crianças,adolescentes,jovens, adultos e idosos); identifica pessoas com redução da capacidadepessoal, com deficiência ou em

abandono; identifica a incidência de crianças,adolescentes, jovens, adultos e idosos vítimas de formas de exploração, de

violência,

e maus tratos e de ameaças; identifica a incidência de vítimas de apartação social, que lhes impossibilite sua autonomia e

integridade, fragilizando sua existência; exerce vigilância sobre os padrões de serviços de Assistência Social, em especial aqueles

que operam na forma de albergues, abrigos, residências, semi-residências, moradias provisórias para os diversos segmentos

etários. A vigilância socioassistencial deve buscar conhecer o cotidiano da vida das famílias, a partir das condições concretas do

lugar onde elas vivem e não só as medias estatísticas ou números gerais, responsabilizando-se pela identificação dos "territórios
de incidência" de riscos no âmbito da cidade, do Estado, do país, para que a AssistênciaSocial desenvolva política de prevenção

,.- e monitoramento de riscos. O sistema de vigilância social de Assistência Social é responsável por detectar e informar as

características e dimensões das situações de precarização, que vulnerabilizam e trazeÍn riscos e danos aos cidadãos, a sua

autonomia, à socialização e ao convívio familiar. A função de vigilância social inclui, também, o Sistema Público de Dados das

Organizações de Assistência Social, dando forma à responsabilidade do SUAS deinstalar o Cadastro Nacional de Entidades

prestadoras de serviços socioassistenciais.

Seção II
DA ORGANTZAÇ^O

Art. I l" O Sistema Unico de Assistência Social no âmbito do Município de Japoatãorganiza-se pelos seguintes tipos de

proteção:

I - proteção social básica: conjunto de serviços, programas, projetos e benefícios da assistência social que visa a prevenir
situações de vulnerabilidade e risco social, por meio de aquisições e do desenvolvimento de potencialidades e do
fortalecimento de vínculos familiares e comunitários;

II - proteção social especial: conjunto de serviços, prograrnas e projetos que tem por objetivo contribuir para a reconstrução
a de vínculos familiares e comunitários,a defesa de direito, o fortalecimento das potencialidades e aquisições e a proteçãode

famílias e indivíduos para o enfrentamento das situações de violação de direitos.

Art. 12 A proteção social básica compõem-se precipuamente dos seguintes serviços
ocioassistenciais, nos termos da Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, sem prejuízo de outros que vierem
a ser instituídos:

I - Serviço de Proteção e Atendimento lntegral à Família - PAIF; II - Serviço de Convivência e

Fortalecimento de Vínculos -SCFV;
III - Serviço de Proteção Social Básica no Domicilio para Pessoas com Deficiência eldosas;

§ 1" O PAIF deve ser ofertado exclusivamente no Centro de Referência de AssistênciaSocial - CRAS.

§2" Os serviços socioassistenciais de Proteção Social Básica poderão ser executa-dos pelas Equipes Volantes.

Art. l3o. A proteção social especial ofertaráprecipuamente os seguintes serviços socioassistenciais,
Nacional dos Serviços Socioassistenciais, sem prejuízo de outros que vierem a ser instituídos:

I - proteção social especial de média complexidade:

a) Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e IndivíduosPAEFI;

b) Serviço Especializado de Abordagem Social;
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c) Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de MedidaSocioeducativa de Liberdade Assistida e de

Prestação de Serviços à Comunidade;

d) Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas esuas Famílias;

II Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua;
III - proteção social especial de alta complexidade:

a) Serviço de Acolhimento Institucional;

b) Serviço de Acolhimento em República;

c) Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora;

ad) Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências.

Parágrafo único. O PAEFI deve ser ofertado exclusivamente no Centro de ReferênciaEspecializado de Assistência Social -
CREAS.

Art. l4o. As proteções sociais básica e especial serão ofertadas pela redesocioassistencial, de forma integrada, diretamente pelos

entes públicos ou pelas entidades ou organizações de assistência social vinculadas ao SUAS, respeitadas as especificidades de

cada serviço, programa ou projeto socioassistencial.

§1'Considera-se rede socioassistencial o conjunto integrado da oferta de serviços, programas, projetos e benefícios de

assistência social mediante a articulação entre todas as unidades do SUAS.

§2'A vinculação ao SUAS é o reconhecimento pelo órgão gestor, de que a entidade ou organização de assistência social integra
a rede socioassistencial.

Art. 15". As unidades públicas estatais instituídas no âmbito do SUAS integram a estrutura administrativa do Município Japoatã,
quais sejam:

^I -CRAS;
II _-CREAS.

Parágrafo único. As instalações das unidades públicas estatais devem sercompatíveis com os serviços neles ofertados,
observadas as norrnas gerais.

Art. 16". As proteções sociais, básica e especial, serão ofertadas precipuamente noCentro de Referência de Assistência Social

- CRAS e no Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS, respectivamente, e pelas entidadese
organizações de assistência social, de forma complementar.

§ 1" O CRAS é a unidade pública municipal, de base territorial, localizada em áreas com maiores índices de vulnerabilidade e

risco social, destinada à articulação e execução de serviços, programas e projetos socioassistenciais de proteção socialbásica
às famílias no seu território de abrangência. A unidade deve ser coordenadapor profissional de nível superior, elencado no rcl
da Política Nacional de Assistência Social, sendo este preferêncialmente servidor público efetivo com experiência em gestão

pública; domínio da legislação referente à política nacionalde assistência social e direitos sociais; conhecimento dos serviços,
programas, projetos e/ou benefícios socioassistenciais; experiência de coordenação de equipes, de
comunicação, de estabelecer relações e negociar conflitos; com boa capacidade de gestão, em

informações,planejar, monitorar e acompanhar os serviços socioassistenciais, bem como de

local.

§ 2'O CREAS é a unidade pública de abrangência municipal ou regional, destina-da à prestação e

famílias que se encontram em situação de risco pessoal ou social, por violação de direitos ou ia, demandam

a rede

intervenções especializadas da Assistência Social. A unidade deve ser coordenadapor profissional de nível superior, elencado



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPOATÃ

GABINETE DO PREFEITO
no rol da Política Nacional de Assistência Social, sendo este preferêncialmente servidor público efetivo com experiência em

gestão pública; domínio da legislação referente à política nacionalde assistência social e direitos sociais; conhecimento dos

serviços, programas, projetos e/ou benefícios socioassistenciais; experiência de coordenação de equipes, com habilidade de

comunicação, de estabelecer relações e negociar conflitos; com boa capacidade de gestiÍo, em especial para lidar com

informações,planejar, monitorar e acompanhar os serviços socioassistenciais, bem como de gerenciar a rede socioassistencial

local.

§3" Os CRAS e os CREAS são unidades públicas estatais instituídas no âmbito doSUAS, que possuem interface com as

demais políticas públicas e articulam,

coordenam e ofertam os serviços, programas, projetos e benefícios da assistênciasocial.

Art. l7o. A implantação das unidades de CRAS e CREAS deve observar asdiretrizesda:

I. territorialtzaçáo - oferta capilarizada de serviços com áreas de abrangência definidas baseada na lógica da proximidade

do cotidiano de vida dos cidadãos; respeitando as identidades dos territórios locais, e considerando as questõesrelativas às

olnamrcas soclats, oistâncias percorridas e fluxos de transportes, com o intuito de potencializar o caráter preventivo, educativo

e protetivo das ações emtodo o município, mantendo simultaneamente a ênfase e prioridade nos territóriosde maior

vulnerabilidade e risco social.

Il. universalizaçáo - a fim de que a proteção social básica e a proteção social especial sejam asseguradas na totalidade dos

territórios dos municípios e com capa- cidade de atendimento compatível com o volume de necessidades da população;

III. regionalização - participação, quando for o caso, em arranjos institucionais que envolvam municípios circunvizinhos e

o govemo estadual, visando assegurara prestação de serviços socioassistenciais de proteção social especial cujos custosou

baixa demanda municipal justifiquem rede regional e desconcentrada de servi-ços no âmbito do Estado.

Art. l8'. As ofertas socioassistenciais nas unidades públicas pressupõem a consti- tuição de equipe de referência na forma das

Resoluções n"269, de l3 de dezembro de2006; no 17, de 20 dejunho de 201 l; e no 9, de 25 de abril de 2014,do CNAS.

Parágrafo único. O diagnóstico socioterritorial e os dados da Vigilância Socioas- sistencial são fundamentais para a definição da

forma de oferta da proteção social básica e especial.

_ Art. l9'. O SUAS afiança as seguintes seguranças, observado as normas gerais:

^ I - acolhida;

II- renda;

III- convívio ou vivência familiar, comunitária e social;IV - desenvolvimento de autonomia;
V-apoioeauxílio.

Seção III
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 20". Compete ao Município Japoatã, por meio da Secretaria Municipal deAssistência Social:

I - destinar recursos frnanceiros para custeio dos benefÍcios eventuais de que trata o art. 22, daLei Federal no 8742, de

1993, mediante critérios estabelecidospelos conselhos municipais de assistência Social;

II- efetuar o pagamento do auxílio-natalidade e o auxílio-funeral;

III - executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria comorganizações da

IV - atender às ações socioassistenciais de cariúer de emergência;

V - prestar os serviços socioassistenciais de que trata o art.23, da Lei Federal n"8.742, de 7
Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais;

993, e a
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VI - implantar a vigilância socioassistencial no âmbito municipal, visando ao planejamento e à oferta qualificada de serviços,

benefícios, programas e projetos so- cioassistenciais;

VII- implantar sistema de informação, acompanhamento, monitoramento e avaliação para promover o aprimoramento,

qualificação e integração contínuos dos serviços da rede socioassistencial, conforme Pacto de Aprimoramento do

SUAS e Plano de Assistência Social;

VIII - regulamentar e coordenar a formulação e a implementação da Política Mu- nicipal de Assistência Social, em consonância

com a Política Nacional de AssistênciaSocial e com a Política Estadual de Assistência Social e as deliberações de competência

do Conselho Municipal de Assistência Social, observando as deliberações das conferências nacional, estadual e municipal;

IX - regulamentar os benefícios eventuais em consonância com as deliberações do Conselho Municipal de Assistência Social;

X - cofmanciar o aprimoramento da gestilo e dos serviços, programas , projetos e benefícios eventuais de assistência social,

em âmbito local;

XI - cofinanciar em conjunto com a esfera federal e estadual, a Política Nacional deEducação Permanente, com base nos

princípios da Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS - NOB-RH/SUAS, coordenando-a e executando-a em

seu âmbito;

XII- realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social em seu âmbito;

XIII - realizar a gestão local do Beneficio de Prestação Continuada - BPC, garan- tindo aos seus beneficiários e famílias o acesso

aos serviços. programas e projetos darede socioassistencial;

XIV - realizar em conjunto com o Conselho de Assistência Social, as conferências de assistência social;

XV - gerir de forma integrada, os serviços, beneficios e programas de transferênciade renda de sua competência;

XVI - gerir no âmbito municipal, o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal e o Programa Bolsa Família,
nos termos do §1" do art. l2o da Lei no 14.601 de2023;

XVll - otganizar a oferta de serviços de forma territorializada, em áreas de maiorvulnerabilidade e risco, de acordo com o
a diagnóstico socioterritorial;

XVIII - organizar e monitorar a rede de serviços da proteção social básica e especial, articulando as ofertas;

XIX - organizar e coordenar o SUAS em seu âmbito, observando as deliberaçõese pactuações de suas respectivas instâncias,

normatizando e regulando a política de assistência social em seu âmbito em consonância com as norÍnas gerais da União.

XX - elaborar a proposta orçamentiiria da assistência social no Município; assegurando recursos do tesouro municipal;

XXI - elaborar e submeter ao Conselho Municipal de Assistência Social, anualmente, a proposta orçamentária dos recursos
do Fundo Municipal de Assistência Social- FMAS;

XXII - elaborar e cumprir o plano de providências, no caso de pendências e irregularidades do Município junto ao SUAS,
aprovado pelo CMAS e pactuado na CIB;

XXIII- elaborar e executar o Pacto de Aprimoramento do SUAS, implementandoo em âmbito

XXIV - elaborar e executar a política de recursos humanos, de acordo com aNOB/ RH - SUAS;

XXV - elaborar o Plano Municipal de Assistência Social, a partir das responsabilidades e de seu

aprimoramento da gestão do SUAS e na qualificação dos serviços, conforme patamares e diretrizes pactuadas nas instância
de pactuação;

XXVI - elaborar e expedir os atos normativos necessarios à gestão do FMAS, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo
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conselho municipal de assistência social;

XXVII- elaborar e aprimorar os equipamentos e serviços socioassistenciais, observando os indicadores de monitoramento e

avaliação pactuados;

XXVIII - elaborar, alimentar e manter atualizado ;XXIX - implantar o Censo SUAS;

XXX - implantar o Sistema de Cadastro Nacional de Entidade de Assistência Social

- SCNEAS de que trata o inciso XI do art. l9 da Lei Federal n" 8.742, de 1993;

XXXI - implantar o conjunto de aplicativos do Sistema de Informação do Sistema Unico de Assistência Social - Rede SUAS;

XXXII- garantir a infraestrutura necessária ao funcionamento do respectivo conselhomunicipal de assistência social, garantindo

recursos materiais, humanos e financeiros,inclusive com despesas referentes a passagens, traslados e diárias de conselheiros

representantes do governo e da sociedade civil, quando estiverem no exercício de suas atribuições;

XXXIII - garantir a elaboração da peça orçamentária esteja de acordo com o Plano Plurianual, o Plano de Assistência Social e

dos compromissos assumidos no Pacto deAprimoramento do SUAS;

XXXIV - garantir a integralidade da proteção socioassistencial à população, pri- mando pela qualificação dos serviços do SUAS,

exercendo essa responsabilidade de forma compartilhada entre a União, Estados, Distrito Federal e Municípios;

XXXV - garantir a capacitação para gestores, trabalhadores, dirigentes de entidadese organizações, usuários e conselheiros de

assistência social, além de desenvolver, participar e apoiar a realização de estudos, pesquisas e diagnósticos relacionados à

política de assistência social, em especial para fundamentar a análise de situações de

vulnerabilidade e risco dos territórios e o equacionamento da oferta de serviços emconformidade com a tipificação nacional;

XXXVI - garantir o comando único das ações do SUAS pelo órgão gestor dapolítica de assistência social, conforme

preconiza a LOAS;

XXXVII - definir os fluxos de referência e contrarreferência do atendimento nos serviços socioassistenciais, com respeito

às diversidades em todas as suas formas;

^ XXXVIII - dehnir os indicadores necessários ao processo de acompanhamento, monitoramento e avaliação, observado a

suas competências;

XXXIX - implementar os protocolos pactuados na CIT;

XL - implementar a gestão do trabalho e a educação permanente;

XLI - promover a integração da política municipal de assistência social com outros sistemas públicos que fazem interface

com o SUAS;

XLII - promover a articulação intersetorial do SUAS com as demais políticas públicas e Sistema de Garantia de Direitos e

Sistema de Justiça;

XLIII - promover a participação da sociedade, especialmente dos usuários, na el boração da política de assistência social;

XLIV - assumir as atribuições, no que lhe couber, no processo de municipalizaçãodos serviços de proteção social básica;

XLV - participar dos mecanismos formais de cooperação intergovernamental queviabilizem técnica e

serviços de referência regional, definindoas competências na gestão e no cofmanciamento, a serem

XLVI - prestar informações que subsidiem o acompanhamento estadual e federal
da gestão municipal;

OS
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XLVII - zelar pela execução direta ou indireta dos recursos transferidos pela União e pelos estados ao Município, inclusive

no que tange a prestação de contas;

XLVIII - assessorar as entidades e organizações de assistência social visando à adequação dos seus serviços, programas, projetos

e benefícios socioassistenciais às norrnas do SUAS, viabilizando estratégias e mecanismos de organização para aferiro

pertencimento à rede socioassistencial, em âmbito local, de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais

ofertados pelas entidades e organizações de assistência social de acordo com as normativas federais;

XLIX - acompanhar a execução de parcerias firmadas entre os municípios e as entidades e organizações de assistência social e

promover a avaliação das prestaçõesde contas;

L - normatizar, em âmbito local, o financiamento integral dos serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social

ofertados pelas entidades e organizações vinculadas ao SUAS, conforme §3' do art. 6o B da Lei Federal n" 8.742, de 1993, e sua

regulamentação em âmbito federal.

^ 
LI - aferir os padrões de qualidade de atendimento, a partir dos indicadores de acompanhamento definidos pelo respectivo

conselho municipal de assistência socialpara a qualificação dos serviços e beneficios em consonância com as noÍrnas gerais;

LII - encaminhar para apreciação do conselho municipal de assistência social os relatórios trimestrais e anuais de atividades e

de execução fisico-financeira a título deprestação de contas;

LIII - compor as instâncias de pactuação e negociação do SUAS;

LIV - estimular a mobilização e organização dos usuários e trabalhadores do SUAS para a participação nas instâncias de controle

social da política de assistência social;

LV - instituir o planejamento contínuo e participativo no âmbito da política de assistência social;

LVI - dar publicidade ao dispêndio dos recursos públicos destinados à assistênciasocial;

LVII- criar ouvidoria do SUAS, preferencialmente com profissionais do quadroefetivo;

LVIII - submeter trimestralmente, de forma sintética, e anualmente, de forma analítica, os relatórios de execução

^ 
orçamentária e financeira do Fundo Municipalde Assistência Social à apreciação do CMAS.

Seção IV
DO PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art.2l". O Plano Municipal de Assistência Social é um instrumento de planejamento estratégico que contempla propostas

para execução e o monitoramento da política de assistênçia social no âmbito do Município Japoatã.

§1" A elaboração do Plano Municipal de Assistência Social dar-se-á cada 4 (quatro) anos, coincidindo com a elaboração do

Plano Plurianual e contemplará:

I - diagnóstico socioterritorial;
II - objetivos gerais e específicos;

III - diretrizes e prioridades deliberadas;

IV - ações estratégicas para sua implementação;V - metas estabelecidas;

VI - resultados e impactos esperados;

VII- recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessiirios;Vlll - mecanismos e

financiamento;

IX - indicadores de monitoramento e avaliação;X - cronograma de execução.

§2" O Plano Municipal de Assistência Social, além do estabelecido no parágrafoanterior, deverá

I - as deliberações das conferências de assistência social;
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Il- metas nacionais e estaduais pactuadas que expressam o compromisso para oaprimoramento do SUAS;

III - ações articuladas e intersetoriais;

IV - ações de apoio técnico e financeiro à gestão descentralizada do SUAS.

CAPÍTULO ry
Das Instâncias de Articulação, Pactuação e Deliberação do SUAS

Seção I
DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 22o . O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS do Município de Japoatã, criado pela Lei N'405/20 I 6, é um

órgão superior de deliberação colegiada, de caráter permanente e composição paritária entre governo e sociedade civil, vinculado

à Secretaria Municipal de Assistência Social cujos membros, nomeados pelo Prefeito, têm mandato de 2 (dois) anos,

permitida única recondução por igual período.

§ 1" O CMAS é composto por 20 membros e respectivos suplentes indicados de acordo com os critérios seguintes:

I- l0 representantes governamentais;

II- l0 representantes da sociedade civil, observado as Resoluções do Conselho Nacional de Assistência Social, dentre

representantes dos usuiírios oude organizaçõesde usuiírios, das entidades e organizações de assistência social e dos trabalhadores

dosetor, escolhidos em foro próprio sob fiscalização do Ministério Público.

§2o Consideram-se para fins de representação no Conselho Municipal o segmento:

I - de usuários: àqueles vinculados aos serviços, programas, projetos e beneficios dapolítica de assistência social, organizados,

sob diversas formas, em grupos que têm como objetivo a luta por direitos;

II - de organizações de usuários: aquelas que tenham entre seus objetivos a defesae garantia de direitos;

III- de trabalhadores: são legítimas todas as formas de organização de trabalhadoresdo setor, como associações de trabalhadores,

sindicatos, federações, conselhos regionais de profissões regulamentadas, fóruns de trabalhadores, que defendem e representam

^ os interesses dos trabalhadores da política de assistência social.

§3" Os trabalhadores investidos de cargo de direção ou chefi4 seja no âmbito da gestão das unidades públicas estatais ou das

entidades e organizações de assistência social não serão considerados representantes de trabalhadores noâmbito dos

Conselhos.

§4' O CMAS é presidido por um de seus integrantes, eleito dentre seus membros,para mandato de I (um) ano, permitida
única recondução por igual período.

§5o Deve-se observar em cada mandato a alternância entre representantes da sociedade civil e governo na presidência e vice-
presidência do CMAS.

§6" O CMAS contará com uma Secretaria Executiva, a qual terá sua estrutura disciplinada em ato do Poder Executivo.

{rt. 23" . O CMAS reunir-se-á ordinariamente, uma vez ao mês e, extraordinariamente, sempre que necessário; suas reuniões

devem ser abertas ao público, com pauta e datas previamente divulgadas, e funcionará de acordo com oRegimento Interno.
Parágrafo único. O Regimento Interno definirá, também, o quórum mínimo para ocaráter deliberativo das reuniões do Plenrírio,
para as questões de suplência e perdade mandato por faltas.

{rt. 24'. A participação dos conselheiros no CMAS é de interesse público erelevante valor social e

{rt. 25". O controle social do SUAS no Município efetiva-se por intermedio do Con-selho Municipal
CMAS e das Conferências Municipais de Assistência Social, além de outros fóruns de discussão da

ê^rt.26'. Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social:I - elaborar, aprovar e publicar seu
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regimento interno;

II- convocar as Conferências Municipais de Assistência Social e acompanhar a execução de suas deliberações;

III - aprovar a Política Municipal de Assistência Social, em consonância com as di- retrizes das conferências de assistência

social;

IV - apreciar e aprovar a proposta orçamentiária, em consonância com as diretrizes das conferências municipais e da Política

Municipal de Assistência Social;

V - aprovar o Plano Municipal de Assistência Social, apresentado pelo órgão gestorda assistência social;

VI - aprovar o plano de capacitação, elaborado pelo órgão gestor;

VII- acompanhar o cumprimento das meüas nacionais, estaduais e municipais do Pacto de Aprimoramento da Gestão do SUAS;

VIll - acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão do Programa Bolsa Família-PBF;

IX - normatizar as ações e regular a prestação de serviços de natureza pública e privada no campo da assistência social de

âmbito local;

X- apreciar e aprovar informações da Secretaria Municipal de Assistência Social inseridas nos sistemas nacionais e estaduais de

informação referentes ao planejamentoe a prestação de contas;

XI- apreciar os dados e informações inseridas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, unidades públicas e privadas da

assistência social, nos sistemas nacionais e estaduais de coleta de dados e informações sobre o sistema municipalde assistência

social;

XII- alimentar os sistemas nacionais e estaduais de coleta de dados e informaçõessobre os Conselhos Municipais de

Assistência Social;

XIII- zelar pela efetivação do SUAS no Município;

XIV- zelar pela efetivação da participação da população na formulação da política e no controle da implementação;

XV- deliberar sobre as prioridades e metas de desenvolvimento do SUAS em seuâmbito de competência;

XVI- estabelecer critérios e prazos para concessão dos beneflcios eventuais;

XVII - apreciar e aprovar a proposta orçamentária da assistência social a ser en- caminhada pela Secretaria Municipal de

Assistência Social em consonância com a Política Municipal de Assistência Social;

XVIII- acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, bem como os gaúos sociais e o desempenho dos serviços,

programas, projetos e benefícios socioassistenciais do SUAS;

XIX- fiscalizar a gestão e execução dos recursos do Índice de Gestão Descentralizada do ília-IGD-
PBF, e do Índice de Gestão Descentralizada do Sistema Único de Assistência Social -IGD-SUAS

XX- planejar e deliberar sobre a aplicação dos recursos IGD-PBF e IGD-SUAS

destinados às atividades de apoio técnico e operacional ao CMAS;

XXI- participar da elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamenúrias e da Lei Orçamentária Anual no que se

refere à assistência social, bem como do planejamento e da aplicação dos recursos destinados às ações de assistência social,

tanto dos recursos próprios quanto dos oriundos do Estado e da União, alocados no FMAS;



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPOATÃ

GABINETE DO PREFEITO

XXII- aprovar o aceite da expansão dos serviços, programas e projetos socioassis- tenciais, objetos de cofinanciamento;

XXIII- orientar e fiscalizar o FMAS;

XXIV- divulgar, no Diário Oficial Municipal, ou em outro meio de comunicação, todas as suas decisões na forma de

Resoluções, bem como as deliberaçÕes acerca daexecução orçamentária e ftnanceira do FMAS e os respectivos pareceres

emitidos;

XXV- receber, apurar e dar o devido prosseguimento a denúncias;

XXVI- estabelecer articulação permanente com os demais conselhos de políticas públicas setoriais e conselhos de direitos.

XXVII- realizar a inscrição das entidades e organizações de assistência social;

XXVIII- notificar fundamentadamente a entidade ou organização de assistência social no caso de indeferimento do

requerimento de inscrição;

XXIX- fiscalizar as entidades e organizações de assistência social;XXX - emitir resolução quanto às suas

deliberações;

XXXI - registrar em ata as reuniões;
XXXII- instituir comissões e convidar especialistas sempre que se fizeremnecessiirios.

XXXIII - avaliar e elaborar parecer sobre a prestação de contas dos recursosrepassados ao Município.

Art.27o. O CMAS deverá planejar suas ações de forma a garantir a consecução das suas atribuições e o exercício do controle
social, primando pela efetividade e transparência das suas atividades.

Parágrafo único. O planejamento das ações do conselho deve orientar a consfrução doorçamento da gestão da assistência social

para o apoio financeiro e técnico às funçõesdo Conselho.

Seção II
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Am. 28o. A Conferência Municipal de Assistência Social é instância máxima de debate, de formulação e de avaliação da
política pública de assistência social e definição de diretrizes para o aprimoramento do SUAS, com a participação de

representantes do governo e da sociedade civil.

ArÍ.29o. A Conferência Municipal de Assistência Social deve observar as seguintes diretrizes:

I - divulgação ampla e prévia do documento convocatório, especificando objetivos, prtvos, responsáveis, fonte de recursos

e comissão organizadora;

II - garantia da diversidade dos sujeitos participantes, inclusive da acessibilidade àspessoas com deficiência;

III - estabelecimento de critérios e procedimentos para a designação dos delegados

delegados da sociedade civil;

lV - publicidade de seus resultados;

V - determinação do modelo de acompaúamento de suas deliberações; VI - articulação com

escolha dos
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e nacional de assistência social.

Art. 30'. A Conferência Municipal de Assistência Social será convocada ordinaria- mente a çada 4 (quatro) anos pelo Conselho

Municipal de Assistência Social e extraordinariamente, a çada2 (dois) anos, conforme deliberação da maioria dos membros do

Conselho.

Seção III
DA PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS

Art. 3l'. E condição fundamental para viabilizar o exercÍcio do controle social e ga- rantir os direitos socioassistenciais o

estímulo à participação e ao protagonismo dos usuários no Conselho e Conferência Municipal de assistência social.

Parágrafo único. Os usuários são sujeitos de direitos e público da política de assis-tência social e os representantes de

organizações de usuários são sujeitos coletivosexpressos nas diversas formas de participação, nas quais esteja caracterizado o

- seuprotagonismo direto enquanto usuário.
^

Art.32". O estímulo à participação dos usuiírios pode se dar a partir de articulaçãocom movimentos sociais e populares e de

apoio à organização de diversos espaçostais como: fórum de debate, audiência pública, comissão de bairro, coletivo de

usuáriosjunto aos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais.

Parágrafo único. São estratégias para garantir a presença dos usuiirios, dentre outras, o planejamento do conselho e do

órgão gestor; ampla divulgação do

processo nas unidades prestadoras de serviços; descentralização do controle socialpor meio de comissões regionais ou locais.

Seção IV
DA REPRESENTAÇÃO DO MUNICÍPTO NIS INSTÂNCIAS DENEGOCIAÇÃO E PACTUAÇÃO DO SUAS.

Art. 33'. O Município é representado nas Comissões Intergestores Bipartite - CIBe Tripartite - ClT, instâncias de negociação

e pactuação dos aspectos operacionaisde gestão e organizaçáo do SUAS, respectivamente, em âmbito estadual e nacional,
pelo Colegiado Estadual de Gestores Municipais de Assistência Social -COEGEMAS e pelo Colegiado Nacional de Gestores

Municipais de Assistência Social - CONGEMAS.

^ §lo O CONGEMAS E COEGEMAS constituem entidades sem fins lucrativos querepresentam as secretarias municipais de

assistência social, declarados de utilidade pública e de relevante função social, onerando o município quanto a sua associação a

fim de garantir os direitos e deveres de associado.

§2" O COEGEMAS poderá assumir outras denominações a depender das especificidades regionais

CAPÍTULO V
DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCII SOCIAL E

DOS PROJETOS DEENFRENTAMENTO DA POBREZA.

Seção I
DOS BENEFÍCTOS EVENTUAIS

Art.34'. Benefícios eventuais são provisões suplementares e provisórias prestadas aos indivíduos e às familias em virtude de

nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e calamidade pública, na forma prevista na Lei federal no8.742, de

1993.

Parágrafo único. Não se incluem na modalidade de benefícios eventuais da assistênciasocial as

projetos, serviços e benefícios vinculados ao campo da saúde, da educação, da integração

alimentar e das demais políticas públicas setoriais.

Art. 35". Os benefícios eventuais integram organicamente as garantias do SUAS, devendo sua
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I - não subordinação a contribuições prévias e vinculação a quaisquer contrapartidas;

II- desvinculação de comprovações complexas e vexatórias, que estigmatizam os beneficiários;

III - garantia de qualidade e prontidão na concessão dos beneficios;

IV - garantia de igualdade de condições no acesso às informações e à fruição dosbeneficios eventuais;

V- ampla divulgação dos critérios para a sua concessão;

VI - integração da oferta com os serviços socioassistenciais.

Art.36o. Os beneficios eventuais podem ser prestados na forma de pecúnia, bens de consumo ou prestação de serviços.

^ A.t. 37". O público alvo para acesso aos benefícios eventuais deverá ser identificado pelo Município a partir de estudos da

realidade social e diagnóstico elaborado com uso de informações disponibilizadas pela Vigilância Socioassistençial, com

vistas a orientar o planejamento da oferta.

Seção II
DA PRESTAÇÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Art. 38'. Os benefícios eventuais devem ser prestados em virtude de nascimento, morte, vulnerabilidade temporária e calamidade

pública, observadas as contingênciasde riscos, perdas e danos a que estão sujeitos os individuos e familias.

Parágrafo único. Os critérios e prazos para prestação dos beneficios eventuais devemser estabelecidos por meio de Resolução do

Conselho Municipal de Assistência Social, conforme prevê o aÍt.22, § I 
o, da Lei Federal no 8.742, de 1993.

Art. 39'. O Benefício prestado em virtude de nascimento deverá ser concedido:l - à genitora que comprove residir no

Município;
II - à família do nascituro, caso a mãe esteja impossibilitada de requerer obenefício ou tenha falecido;

III - à genitora ou família que esteja em trânsito no município e seja potencial usuáriada assistência social;

^ IV - à genitora atendida ou acolhida em unidade de referência do SUAS.

Parágrafo único. O beneficio eventual por situação de nascimento poderá ser concedido nas formas de pecúnia ou bens de

consumo (os bens de consumo consiste no enxoval do recém nascido incluindo itens de vestuiírio, alimentação, berço e

utensílios para alimentação e de higictie, observada a qualidade que garanta a dignidade e o respeito à familia beneficiaria),

ou em ambas as formas, conforme a necessidade do requerente e disponibilidade da administração pública.Para obtenção do

beneficio eventual, deverá ser realizado um parecer social por um profissional de Serviço Social, da Secretaria Municipal de

Assistência Social lotado no Centro de Referência de Assistência Social - CRAS ou no Centro de Referência Especializado

de Assistência Social - CREAS, regularmente inscrito no conselho de classe (CRESS) e o (a) solicitante deverá fornecer

cópia dos seguintes documentos: RG, CPF do requerente, Certidão de óbito ou declaração da instituição ou declaração

médica, comprovante de residência do falecido, certidão de nascimento (quando menores) e comprovante de renda da

família
quando for o caso.

Art.40'. O benefício prestado em viúude de morte deverá ser concedido com o objetivode reduzir

morte de membro da família e tem por objetivo atender as necessidades urgentes da

advindas da morte de um de seus provedores ou membros. O alcance do benefício

modalidades que garantem a dignidade e orespeito às famílias beneficiarias tais como:

I - custeio das despesas de urnas funerária, velório e de sepultamento;

II - custeio de necessidades urgentes da família para enfrentar os riscos

seus provedores ou membros,

um de

em

provocadas por

para
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III - ressarcimento no caso de perdas e danos causados pela ausência do beneficioevenfual no momento em que este se fez

necessário.

§ I' O beneficio funeral pode ocorrer na forma de pecúnia ou na prestação de serviços.

§ 2" Os serviços devem cobrir o custeio de despesas de urnas funerá,ria, velório e sepultamento, incluindo transporte funerário,

utilização de capela, isenção de taxas e colocação de placa de identificação, dentre outros serviços inerentes que garantam a

dignidade e o respeito à família beneficiaria.

§ 3" Quando o benefício for assegurado em pecúnia, deve ter como referência o custodos serviços previstos no parágrafo

anterior.

§ 4'O benefício, requerido em caso de moúe, deve ser pago imediatamente, em pecúniaou em serviços, sendo de pronto

atendimento, em unidade de plantão 24 horas.

^ § 5o O município deve garantir a existência de unidade de atendimento com plantão 24horas para o requerimento e concessão do

benefício funeral, podendo este ser prestadodiretamente pelo órgão gestor ou indiretamente, em parceria com outros órgãos ou

instituições (designado pelo gestor da assistência social).

§ 6'Em caso de ressarcimento das despesas previstas no § 1", a família pode requerer obenefício até trinta dias após o funeral.

§ 7" O pagamento do ressarcimento será equivalente ao valor das despesas previstas noparágrafo primeiro.

Art. 4l o. O benefício eventual destina-se aos cidadãos moradores do município de Japoatã em vulnerabilidade e risco social ou

pessoas em situação de rua (andarilhos, em caso de auxílio funeral e passagens) e às famílias com impossibilidade de arcar por

conta própria com o enfrentamento de contingências sociais, cuja ocorrência provoca riscos e fragiliza a manutenção do indivíduo,

a unidade da família e a sobrevivência deseus membros.

Parágrafo único. O bencfício será concedido na forma de pecúnia ou bens de consumo, em caráter temporário, sendo o seu

valor e duração definidos de acordocomo grau de complexidade da situação de vulnerabilidade e risco pessoal das famílias e

indivíduos, identificados no processo de atendimento dos serviço. Paraobtenção do benefício eventual, deverá ser realizado

um parecer social por um proÍissional de Serviço Social, da Secretaria Municipal de Assistência Social lotado no Centro de

Referência de Assistência Social - CRAS ou no Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS,

regularmente inscrito no conselho de classe (CRESS) e o (a) solicitante deverá fornecer cópia dos seguintes documentos:

RG, CPF do requerente, Certidão de óbito ou declaração da instituição ou declaração médica, comprovante de residência do

falecido, certidão de nascimento ( quando menores) e comprovante de renda da família quando for o caso.

Art.42". O benefício prestado em virtude de vulnerabilidade temporiíria será destinado à família ou ao indivíduo visando

minimizar situações de riscos, perdase danos, decorrentes de contingências sociais, e deve integrar-se à oferta dos serviços

socioassistenciais, buscando o fortaiecimento dos vínculos familiares e ainserção comunitária.

Parágrafo único. O benefício será concedido na forma de pecúnia ou bens de consumo,emcarátertemporário,sendooseuvalor
e duração definidos de acordocom o grau de complexidade da situação de vulnerabilidade e risco pessoal das famílias e indivíduos,
identificados nos processo de atendimento dos serviços. A provisão dos Beneficios Eventuais deverá ser realizada pela Secretaria
Municipalde Assistência Social, por meio do Cenffo de Referência de Assistência Social - CRAS ou Centro de Referência
Especializado de Assistência Social, mediante parecer social de um profissional de Serviço Social, regularmente inscrito no
conselho de classe (CRESS) e o (a) solicitante deyerá fomecer cópia dos seguintesdocumentos: RG, CPF do requerente, Certidão de
óbito ou declaração da instituição ou declaração médica, comprovante de residência do falecido, certidãode nascimento ( quando
menores) e comprovante de renda da família quando foro caso.

Art. 43'. A situação de vulnerabilidade temporária caracteriza-se pelo advento deriscos, perdas e

e familiar, assim entendidos:

I - riscos: ameaça de sérios padecimentos;

II - perdas: privação de bens e de segurança material;I[ - danos: agravos sociais e ofensa.

Parágrafo único. Os riscos, perdas e danos podem decorrer de: l

I - ausência de documentação;
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II - necessidade de mobilidade intraurbana para garantia de acesso aos serviços e benefícios socioassistenciais;

III - necessidade de passagem pÍra outra unidade da Federação, com vistas a garantira convivência familiar e comunitária;

IV - ocorrência de violência física, psicológica ou exploração sexual no âmbito familiar ou ofensa à integridade física do

indivíduo;
V - perda circunstancial ocasionada pela ruptura de vínculos familiares e comunitários;

VI * processo de reintegração familiar e comunitária de pessoas idosas, com deficiência ou em situação de rua; crianças,

adolescentes, mulheres em situação de violência e famílias que se encontram em cumprimento de medida protetiva;

VII- ausência ou limitação de autonomia, de capacidade, de condições ou de meios próprios da família para prover as

necessidades alimentares de seus membros; VIII - Cesta Básica (observando sua periodocidade);IX - Cobertores, roupas e

acessórios de uso doméstico;
X - de outras situações sociais que comprometam a sobrevivência;

ArÍ. 44". Os benefícios eventuais prestados em virtude de desastre ou calamidade pública constituem-se provisão suplementar e

provisória de assistência social para garantir meios necessários à sobrevivência da família e do indivíduo, com o objetivode

^ 
assegurar a dignidade e a reconstrução da autonomia familiar e pessoal.

Parágrafo único : O prazo para os moradores novos requerer o benefício eventual é de 06 meses residindo no município mediante

documentos que comprovem, salvo emcaso de emergência, passando por avaliação da Assistente Social.

Art. 45'. As situações de calamidade pública e desastre caracterizam-se por eventos anormais, decorrentes de baixas ou altas

temperaturas, tempestades, enchentes, secas,inversão térmica, desabamentos, incêndios, epidemias, os quais causem sérios danos

à comunidade afetada, inclusive à segurança ou à vida de seus integrantes, e outras situações imprevistas ou decorrentes de caso

fortuito.

Parágrafo único. O benefício será concedido na forma de pecúnia ou bens de consumo, em caráter provisório e suplementar, sendo

seu valor fixado de acordo com o grau decomplexidade do atendimento de vulnerabilidade e risco pessoal das famílias e

indivíduos afetados. Para obtenção dos benefícios eventuais, deverá ser realizado umparecer social por um profissional de

Serviço Social, da Secretaria Municipal de Assistência Social lotado no Centro de Referência de Assistência Social - CRAS ou

no Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS, regularmenteinscrito no conselho de classe (CRESS) e o

(a) solicitante deverá fornecer cópia dos seguintes documentos: RG, CPF do requerente, Certidão de óbito ou declaração da

instituição ou declaração médica, comprovante de residência do falecido, certidão denascimento ( quando menores) e

comprovante de renda da família quando for o caso.

AÍt. 46". Ato normativo editado pelo Poder Executivo Municipal disporá sobre osprocedimentos e fluxos de oferta na

prestação dos beneficios eventuais.

Seção III
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA OFERTA DE BENEFÍCIOSEVENTUAIS

Art. 47." As despesas decorrentes da execução dos benefÍcios eventuais serão providas por meio de dotações orçamentárias do

Fundo Municipal de Assistência Social.

Parágrafo único. As despesas com Benefícios Eventuais devem ser previstas anualmente na Lei Orçamentária Anual do

Município - LOA.

Seção II
DOS SERVrÇOS

Art.48'. Serviços socioassistenciais são atividades continuadas que visem à melhoriade vida da voltadas

para as necessidades básicas, observemos objetivos, princípios e diretrizes estabelecidas na Lei
Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais.

1993, e na

Seção III
DOS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 49'. Os programas de assistência social compreendem ações integradas e complementares com objetivos, tempo e área de
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abrangência definidos para qualificar, incentivar e melhorar os benefícios e os serviços assistenciais.

§ 1'Os programas serão definidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social, obedecidas a Lei Federal n" 8.742, de 1993,

e as demais nornas gerais do SUAS, comprioridade para a inserção profissional e social.

§ 2'Os programas voltados para o idoso e a integração da pessoa com deficiência serão devidamente articulados com o beneficio

de prestação continuada estabelecidono art.20 da Lei Federal n" 8.742, de 1993.

Seçâo IV
DOS PROJETOS DE ENFRENTAMENTO A POBREZA

Art. 50". Os projetos de enfrentamento da pobreza compreendem a instituição de investimento econômico-social à grupos

populares, buscando subsidiar, financeira e tecnicamente, iniciativas que lhes garantam meios, capacidade produtiva e de gestão

para melhoria das condições gerais de subsistência, elevação do padrão da qualidadede vida, a preservação do meio-ambiente e

Â sua organização social.

Parágrafo Unico: Os projetos de enfrentamento a pobreza se realizem por meio de instrumento técnico, elaborado de forma

intersetorial englobando as viírias políticas púbticas, com a fmalidade de estruturação e organização de ações articuladas voltadas

ao público que se encontra em situação de vulnerabilidade e risco.

Seção V
DOS PROGRAMAS MUNICIPAIS

Subseção I
PROGRAMA DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA

Art.5l'. Fica reestruturado no âmbito do Poder Executivo, o Programa deTransferência de Renda, criado pela Lei

N'491i2019 (Auxílio Social) como açãopermanente de transferência de renda com condicionalidades, para atendimento às

famílias em situação de pobreza.

Parágrafo único. Para os fins deste pograma, entende-se por:

,a I - família, a unidade nuclear composta de uma ou mais pessoas, eventualmente ampliada por outros indivíduos que com ela

possuam laços de parentesco ou de afinidade, que forme um grupo doméstico, vivendo sob o mesmo teto e que se mantém

pela contribuição de seus membros;

II - renda familiar mensal "per capita", a soma dos rendimentos brutos auferidos
mensalmente pela totalidade dos membros da família, incluídos os rendimentos concedidos por outros programas oficiais de

transferância de "renda, dividida pelonumero de membros da família;

III - família em situação de pobreza, aquela com renda familiar "per capita" de até25%o (vinte e cinco por cento) do salário

mínimo vigente.

Art. 52' - Para fins de participação e permanência no Programa Auxílio Social, além da renda "per

capita"estabelecida no "caput" do art. Io destalei, as famílias devem atender aos seguintes

I - residir no Município de Japoatã/SE por tempo superior a 01 (um) ano, na datado

II - carteiras de vacinação atualizadas, no caso de haver crianças com até 07 (sete)anos de idade;

lIl - realização regular de exame pré-natal, no caso de haver gestantes;

IV - matrícula e frequência regulares em Unidades Escolares, no caso de haver crianças e/ou

(quinze) anos de idade;

V - disponibilidade para paúicipação em cursos profissionalizantes que veúa a ser ofertados por órgãos e/ou instituições,

conforme programação e indicação do Município;
VI - não ser funcionário público de neúuma esfera de governo, bem como, com qualquer outro vínculo empregatício, e

ainda, aposentado.

15
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VII - Possuir NIS;
VIII - Estar em atendimento familiar pelo PAIF - Serviço de Atendimento Integral a Família ou PAEFI - Serviço de

Atendimento Especializado a Familia elndividuos;

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Assistência Social, fica com a responsabilidade de fiscalizar as

condicionalidades, selecionar as pessoas ou famílias, apresentar as familias selecionadas para validação do CMAS - Conselho

Municipal de Assistência Sociaal, cadastrar em cadastro próprio, conceder e monitorar o "Auxílio Social", bem como auferir

a vulnerabilidade do beneficiáriomediante profissional de serviço social do quadro efetivo do municipio.

Art.53' - O benefício pecuniário a ser pago mensalmente pelo Município a cada família participante do Programa Auxílio

Social sera de R$ 70,00 ( setenta reais), de piso fixo, acrescido de variavel de 20,00 (vinte reais) por filho de idade ate 15

anos, no total maximo de três filhos por família pago em conta especificaabertapara essa finalidade em instituição bancaria

oficial, mediante cartão magnético oferecido por esta.

nParâgrafo único. Sera estabelecido os meses de janeiro e julho, para afial,ização das datas de aniversario dos dependentes,

2odendo os mesmos perrnanecerem no programa com idade compulsoria de até l5 anos e cinco meses.

Art.54" - O gerenciamento e a execução do Programa Auxílio Social são de responsabilidade da Secretaria Municipal da

Assistência Social.

§ l" - O número de famílias cadastradas para participação no programa de que trataesta Lei sera de ate 1.000(mil) famílias.

Art.55o- É vedado cumular o benefício do "Auxílio Social" por membros de umamesma família, ou seja, por pessoas que

vivem sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

Art.56' - Os recursos correspondentes à execução desta Lei ocorrerão por conta de dotação orçamentária constante no

orçamento vigente e deverão ser aplicados em consonância com a Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art.57" - A autoridade responsável pela organização e manutenção do cadastro defamílias participantes do Programa de que

trata esta Lei que inserir ou fizer inserirdados ou informações falsas ou diversas das que deveriam ser inscritas, com o fimde

alterar a verdade sobre o fato, ou contribuir para a entrega do beneficio a pessoadiversa do beneficiário final, deve ser

responsabilizada civil, penal e administrativamente.

§l'- Sem prejuízo da sanção penal, O beneficiário que dolosamente utilizar o beneficio fica obrigado a efetuar O

ressarcimento da importância recebida, em prazo a ser estabelecido pelo Poder Executivo, acrescida de juros equivalentes à

taxa referencial do SELIC, e de l%o (um por cento) ao mês, calculados a partir dadata do recebimento.

§2'- Ao servidor publico ou agente de entidade conveniada ou contratada que concorra para a conduta ilícita prevista neste

artigo aplica-se, sem prejuízo das sanções penais administrativas cabíveis, multa nunca inferior ao dobro dos rendimentos

ilegalmente pagos, aualizadaanualmente, até seu pagamento, pela variação acumulada do IPCA, divulgado pelo IBGE.

Subseção II PROGRAMA DE MORADIA

Art.58o - Em conformidade com aleíno8.742193 alterada pela lei 12.43512011 que trata da lei orgânica de assistência social - LOAS,

fica o município de JapoatÍt autorizado areestruturar , através dos órgãos e entidades da administração municipal, o Programa de

Moradia criado através da Lei Municipal N'480/2019, "AuxÍlio Aluguel".

§lo O - Programa Auxilio Aluguel consiste na concessão de subsídio assistencial eventual para de imóvel

de terceiros que visa disponibilizar acesso à moradia segura em caráter emergencial e tem

famílias e/ou indivíduos:

- Em situação de risco habitacional de emergência;

- Em situação de risco e/ou vulnerabilidade social e temporiíria;

- Situação de calamidade pública decorrentes dos efeitos da catástrofe climática;

destinado a
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familiares estabelecidos e/ou familiares com condições financeiras para assisti-los;

- Não possuir outro imóvel próprio que estela alugado no município;

§2o - Será considerado como vulnerabilidade social as familias com renda per capita de até meio saliirio-mínimo nacional vigente;

§3o - Na composição da renda familiar devera ser levada em consideração a totalidadeda renda bruta dos membros da família,

oriundos do trabalho e/ou de outras fontes de renda de qualquer r,atureza.

§4o - As famílias serão contempladas com o benefício Auxílio Aluguel, considerando as disposições desta Lei, as quais serão

averiguadas e constadas através de estudo socialelaborado por um assistente social lotado da Secretaria Municipal de Assistência

Social, mediante emissão de Parecer Social.

§5o - Para efeitos desta lei seÉ caracterizado como família o núcleo de pessoas formadopor, no mínimo, um dos pais ou responsável

legal, filhos e/ou dependentes que estejamsob tutela ou guarda, devidamente formalizado pelo juízo competente;

§6o - O subsídio do programa aluguel social será destinado exclusivamente ao pagamento de locação residencial temporaria.

§7o - Para fazer jus ao benefício, não pode o beneficiário, nem qualquer membro da familia, serproprietário, promitente comprador

e/ou cessionário de outro imóvel, e nemter sido beneficiário de programa habitacional promovido por qualquer uma das esferas

governamentais.

Art. 59o. A interdição do imóvel será recoúecida por ato da Defesa Civil do municípioou engeúaria, com base em avaliação

técn ica devidamente fu ndamentada,

Parágrafo Único: No ato de interdição de qualquer imóvel devera ser realizado cadastrodos respectivos moradores, no qual deve ser

identificado, no mínimo, um representantelegal por moradia e seja, preferencialmente mulher.

Art. 60'. O valor máximo do Auxilio Aluguel correspondera até 400,00 (quatrocentos reais), por família, atualizado anualmente pelo

INPC (ÍNDTCE NACTONAL DOS PREÇOS AO CONSUMIDOR).

§1o - Na hipótese de o auxilio aluguel mensal contratado ser inferior ao valor máximoestabelecido nesta Lei, o pagamento limitar-

se-á ao valor do aluguel do imóvel locado;

§2" - A concessão do Auxilio Aluguel fica limitada à quantidade máxima de até 200 (duzentas) famílias que atendam aos

requisitos e condições exigidos nesta Lei, conforme disponibilidade orçamentaria e financeira.

^ Art. 6l o. Será dada preferência à inclusão no Programa Auxílio Aluguel a família quepossuir, nesta ordem, as seguintes condições:

I- condições extremas de insalubridade e/ou periculosidade no imóvel, havendo maior risco de habitabilidade conforme parecer

tecnico da Defesa Civil/Engeúaria e da Secretaria Municipal de Assistência social;

II- Gestante, nutriz e/ou presença de criança/adolescente de 0 a 17 anos;

III-Pessoas deficientes, idosos e/ou pessoas com doenças crônicas degenerativas que impossibilitem para o trabalho, mediante

apresentação de laudo médico.

Art. 62" . São atribuições da Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir das informações colhidas no ato de interdição do

imóvel pela Defesa Civil ou engenharia:

I- Cadastramento das famílias em situação de risco e sua inclusão no cadastro único.

II- Realização de visita in loco e/ou outras providencias que se fizerem necessárias, a fim de se obter

levantamento de informações para inclusão da família no Programa Auxílio Aluguel e emissão

III- Reconhecimento do preenchimento das condições por parte das famílias, considerando as

IV- Elaboração do Plano Familiar envolvendo profissionais de outras políticas públicas na apresentada,

garantido assim a intersetorialidade, onde serão traçadas as metas a serem cumpridas pela família inserida no programa. Este

plano tem por objetivo traçar estratégias que subsidiem a superação da condição de vulnerabilidade social vivenciada no momento
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da inclusão da família no programa,visando o seu desligamento;

V- Inserir as famílias atendidas nos serviços da rede socioassistencial e proceder seu acompanhamento;

VI-Encaminhar as famílias para cadastro e inscrição em programas habitacionais disponiveis no município que visarem a entrega

de novas casas populares, o que não vincula o município, entretanto, em qualquer tipo de responsabilidade caso as famíliasnão

cumpram os requisitos exigidos por tais programas e consequentemente não sejamcontemplados nos programas habitacionais;

VII- Acompanhamento das condições de trabalho e renda das famílias inseridas no Programa, realizaçáo de reuniões periódicas

e elaboração de relatórios através da equipe técnica sugerindo a sua manutenção ou desligamento do Programa;

VIII- Fiscalização do cumprimento da lei e sua execução aos beneficiários do programa;

Art. 63'. Somente poderão ser objeto de locação nos termos do programa criado por esta lei, os imóveis localizados no município

..- de Japoatã, que possuam condições de habitabilidade e estejam situados fora de área de risco.

Art.64". A localização do imóvel, negociação de valores, a contratação da locação e opagamento mensal aos locadores será de

inteira responsabilidade do tifular do beneÍicio.

Art. 65'. A administração Pública não será responsável por qualquer ônus financeiro ou legal com relação ao locador, em caso de

inadimplência ou descumprimento de qualquer cláusula contratual por parte do beneficiário.

Art. 66'. O benefício será concedido em prestações mensais mediante depósito bancário em conta no nome do titular responsável,

atendendo as responsabilidades abaixo:

§ 1" - Para cada núcleo familiar beneficiário será indicada uma pessoa física como titular do Auxílio Aluguel. A titularidade para

o pagamento do benefício será preferencialmente concedida a mulher responsável pela família.

§ 2" - O pagamento que se refere o caput somente será efetivado mediante apresentaçãodo contrato de locação devidamente assinado

pelas partes contratantes, contendo cláusula expressa de ciência pelo locatiírio é beneficiário do Programa Auxilio Aluguel;

§ 3" - A continuidade do pagamento está condicionada a apresentação mensal dos recibos de quitação dos aluguéis do mês anterior,

que deverá ser apresentado até o décimo dia útil do mês seguinte ao vencimento, sob pena de suspensão do benefício até a

,.1 comprovação bem como;

§ 4" - A família beneficiaria deverá assinar um termo de compromisso comprometendo-se em cumprir as metas estabelecidas do

Plano Familiar elaborado pela equipe intersetorial após inclusão no Programa, bem como, participar das atividades nele previstas.

AÍt.67'. O benefício será concedido pelo prazo máximo de até 02 (dois) anos, medianteavaliação da equipe intersetorial e emissão

de parecer.

Art. 68'. E vedada a concessão do beneficio a mais de um membro da mesma família cadastrada, sob pena de cancelamento do

beneficio.

Parágrafo único: o não atendimento de qualquer comunicado emitido pela SecretariaMunicipal de Assistência Social implicará

o desligamento do beneficirírio do ProgramaAuxílio Aluguel.

I- Por solicitação do beneficiário, a qualquer tempo;

II- Pela extinção das condições que determinaln sua concessão mediante parecer da

III- Por alteração de dados cadastrais que implicam em perda das condições

serão realizados pela equipe competente;

IV-Pela desocupação do imóvel pelo beneficiário;

que

Art. 69". O benefício do Programa Auxílio Aluguel cessará:
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V- Quando for constatada qualquer tentativa de fraude aos objetivos do presente Programa;

VI-Não cumprimento das metas estabelecidas no Plano Familiar elaborado pela equipeintersetorial;

VII- Pelo desatendimento, a qualquer tempo, aos critérios estabelecidos na presente lei;

VIII- Sublocar o imóvel objeto da concessão do benefício;

IX- Prestar declaração falsa ou empregar os valores recebidos para hnalidadediferente do proposto nesta lei, qual seja, para

pagamento de aluguel residencial;

Art. 70'. O valor do auxílio aluguel poderá ser aumentado por meio de decreto, após previa pesquisa dos preços praticados no

mercado imobiliario local e disponibilidade orçamentaria e f,rnanceira do órgão responsável pela execução do programa.

Art. 7l o. Caberá ao poder executivo, na concessão da bolsa Auxilio Aluguel:

' - I- Estabelecer na lei de diretrizes orçamentarias e na lei orçamentaria Anual e Plano Plurianual os recursos reservados para a

concessão do benefício;

ll- Zelar pela pontualidade no pagamento da BOLSA AUXÍLIO ALUGUEL.

Paragrafo único: as despesas decorrentes deste programa correrão por dotação orçamentaria própria, suplementadas se necessário.

Art.72'. O poder executivo, através de decreto, regulamentará está lei no que couber.

Seção V
DA RELAÇÃO COrvt AS ENTTDADES E ORGANTZAÇÔES DEASSISTÊNCIA SOCTAL

Art.73'. São entidades ou organizações de assistência social aquelas sem fins lucrativos que, isolada ou cumulativamente,

prestam atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos pela Lei Federal no 8.742, de 1993, bem como as que

atuam na defesa e garantia de direitos.

^ 
Parágrafo único: Em casos onde não for possível o acolhimento da pessoa idosa em Instituições de Longa Permanência Publica

prevista na proteção social especial de alta complexidade, fica o município de Japoatã no âmbito da Politica Municipalde
Assistência Social responsável a firmar contrato, parceria oou convênio de forma imediata com instituições de direito privado,

sejam as organizações da sociedade civil sem fins econômicos ou as empresas privadas de Longa Permanência, afim de

garantir acolhimento em regime integral para idosos nas seguintes situações: que não possuam meios de prover sua própria

subsistência , que não tenha família ou cuja família não tenha condições de prover a sua manutenção, ou em casos

excepcionais de comprometimento com de sua aposentadoria ou Beneficio de Prestação Continuada - BPC, com instituições

bancárias na forma de empréstimos realizado por algum componente do grupo familiar sem o consentimento do idoso,

comprometendo assim a manutenção de suas necessidades biisicas.

Art.74". As entidades e organizações de assistência social e os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais

deverão ser inscritos no Conselho Municipal de Assistência Social para que obtenha a autorizaçáo de funcionamento no

âmbito da Política Nacional de Assistência Social, observado os parâmetros nacionais de inscrição definidos pelo Conselho

Nacional de Assistência Social.

Art. 75". Constituem critérios para a inscrição das entidades ou organizações de Assistência
progrÍrmas, projetos e benefícios socioassistenciiais:

I - executar ações de caráter continuado, permanente e planejado;

II- assegurar que os serviços, progrzrmas, projetos e benefícios socioassistenciais sejam

e garantia de direitos dos usuiírios;

serYlços,
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III - garantir a gratuidade e a universalidade em todos os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais;

IV - garantir a existência de processos participativos dos usuiírios na busca do cumprimento da efetividade na execução de seus

serviços, programas, projetos e benefÍcios socioassistenciais.

Art.76'. As entidades e organizações de assistência social no ato da inscrição de- monstrarão:

I - ser pessoa jurídica de direito privado, devidamente constituída;

II - aplicar suas rendas, seus recursos e eventual resultado integralmente no território nacional e na manutenção e no

desenvolvimento de seus objetivos institucionais;

III - elaborar plano de ação anual;

IV - ter expresso em seu relatório de atividades:

a) finalidades estatutárias;

b) objetivos;
^\' c) origem dos recursos;

d) infraestrutura;

e) identificação de çada serviço, progrÍrma, projeto e beneficiosocioassistencial executado.

Parágrafo único. Os pedidos de inscrição observarão as seguintes etapas de analise:I - análise documental;

ll - visita técnica, quando necessária, para subsidiar a análise do processo;lll - elaboração do parecer da Comissão;

IV - pauta, discussão e deliberação sobre os processos em reunião plenária;V - publicação da decisão plenária;

VI- emissão do comprovante;

VII- notificação à entidade ou organização de Assistência Social por ofício.

CAPÍTULO VI

DO FINANCIAMENTO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIASOCIAL

Art.77". O furanciamento da Política Municipal de Assistência Social é previsto e executado através dos instrumentos de

a. planejamento orçamentiirio municipal, que sedesdobram no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei
Orçamentária Anual.

Parágrafo único. O orçamento da assistência social deverá ser inserido na Lei Orçamentiíria Anual, devendo os recursos alocados

no Fundo Municipal de Assistência Social serem voltados à operacionalizaçáo, prestação, aprimoramento e viabilização dos

serviços, programÍrs, projetos e beneficios socioassistenciais.

Art. 78'. Caberá ao órgão gestor da assistência social responsável pela utilização dosrecursos do respectivo Fundo Municipal de

Assistência Social o controle e o acomparüamento dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, por meio

dos respectivos órgãos de controle, independentemente de ações do órgão repassador dos recursos.

Parágrafo único. Os entes transferidores poderão requisitar informações referentes à aplicação dos recursos oriundos do seu fundo

de assistência social, para fins de análisee acompanhamento de sua boa e regular utilização.

Seção I
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art.79'. Fica reestruturado o Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, criado pela Lei
de gestão orçamentária, f,uranceira econtábil, com objetivo de proporcionar recursos para cofinanciar a gestão, serviços,

programas, projetos e benefícios socioassistenciais.

Art. 80'. Constituirão receitas do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS;
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I - recursos provenientes da transferência dos fundos Nacional e Estadual de Assistência Social;

II - dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais que a Lei estabelecer no transcorrer de cada exercício;

III - doações, auxílios, contribuições, subvenções de organizações internacionais e nacionais, Governamentais e não

Governamentais;

lV - receitas de aplicações financeiras de recursos do fundo, realizadas na forma da lei;

V - as parcelas do produto de arrecadação de outras receitas próprias oriundas de financiamentos das atividades econômicas,

de prestação de serviços e de outras transferências que o Fundo Municipal de Assistência Social terá direito a receber por

força da lei e de convênios no setor.

VI - produtos de convênios firmados com oufras entidades financiadoras;Vll - doações em espécie feitas

diretamente ao Fundo;

VIII - outras receitas que venham a ser legalmente instituídas

§ l" A dotação orçamentária prevista para o Fundo Municipal de Assistência Social será automaticamente transferida a sua conta,

tão logo sejam realizadas as receitas correspondentes.

§2" Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em instituições finan- ceirasoficiais, em conta especial sobre a

denominação - Fundo Municipal de As- sistênciaSocial - FMAS.

§3'As contas recebedoras dos recursos do cofinanciamento federal das açõessocioassistenciais serão abertas pelo Fundo

Nacional de Assistência Social.

Art. 8l ". O FMAS será gerido pela Secretaria Municipal de Assistência Social, sob

- orientação e fiscalização do Conselho Municipal de Assistência Social.

Parágrafo único. O Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS integrará o orçamento da Secretaria Municipal

de Assistência Social.

Art. 82". Os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, serão aplicados em:

I - financiamento total ou parcial de programas, projetos e serviços de assistência social desenvolvidos pela Secretaria Municipal

de Assistência Social ou por Órgão conveniado;

II - em parcerias entre poder público e entidades ou organizações de assistência social para a execução de serviços, programas

e projetos socioassistencial específi cos;

III - aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos necessários ao desenvolvimento das ações

socioassistenciais;

lV - construção reforma ampliação, aquisição ou locação de imóveis para prestação de serviços de Assistência Social;

V - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, planejamento, administração e ações de

Assistência Social;

VI- pagamento dos benefícios eventuais, conforme o disposto no inciso I do art. l5 da Lei

VII - pagamento de profissionais que integrarem as equipes de referência, responsáveis pela

ações, conforme percentualapresentado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate

Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS.

pelo
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Art. 83'. O repasse de recursos para as entidades e organizações de Assistência Social, devidamente inscritas no CMAS, será

efetivado por intermédio do FMAS de acordo com critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social,

observando o disposto nesta Lei.

Art. 84o - Os relatórios de execução orçamentária e financeira do Fundo Municipal de Assistência Social serão submetidos

à apreciação do CMAS, trimestralmente, de forma sintética e, anualmente de forma analítica.

Art. 85'. O FMAS ficará subordinado operacionalmente a Secretaria de Finançaspara execução de atividades e orçamentos

e contabilidade dos recursos do mesmo.

Art. 86'. São atribuições da Secretaria de Finanças:

I - gerir o fundo de assistência social estritamente na questÍIo financeira;

II - preparar e apresentar ao CMAS demonstrativo mensal da receita e das despesas dofundo;

aJll - manter em coordenação com setor de patrimônio, o controle dos bens patrimoniaiscom carga ao fundo;

_ IV - apresentar anualmente o inventario dos bens moveis e imóveis e o balanço geraldo fundo.

Art. 87o. São ativos do fundo

I - disponibilidade monetária em bancos, oriundas das receitas especificas;ll - direitos que por ventura vier a

constituir;

III - Bens móveis e imóveis destinados execução dos programas e projetos do plano.

Art. 88'. Constituem em passivos do FMAS, as obrigações de qualquer natureza quepor ventura o município veúa a assumir

para a manutenção e o funcionamento da Assistência Social.

ArL 89'. Neúuma despesa sera realizada sem a necessária autorização orçamentária.

Parágrafo único: Para os casos de insuficiência e omissões orçamentárias poderão ser utilizados os créditos adicionais

suplementares e especiais, autorizado por lei e abeÍopor decreto do executivo.

Art. 90'. Os casos omissos desta lei serão resolvidos pelo Conselho Municipal deAssistência Social

. Art.9l'.Estaleientraemvigornadatadasuapublicação.Art.92".Revogam-seasdisposiçõesem

conffário.

Japoatã, l9 Dezembro de2023.

(-!

NTO
Prefeito Municipal
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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N" I 2023

DE 19 DEDEZEMBRO DE2O23

Japoatã/SE, 19 de dezembro de 2023

Excelentíssimo(a) S enhor(a)

Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Japoatã

Excelentíssimos Senhores

Vereadores

Encaminhamos a esta Colenda Casa Legislativa, o presente Projeto de Lei que

busca aprimorar as Políticas Públicas de Assistência Social do Município de JapoaÍá,

especialmente melhorias de qualidade para a população de Japoatã.

O art. 194 da Constituição Federal caracteriza a seguridade social como um

conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade

destinada a assegurar saúde, previdência e a assistência social.

Observa-se que a seguridade social é composta a partir da fixação do conjunto

de necessidades que são considerados básicos para a sociedade, nessa linha a

L

Constituição Federal constituiu o tripé composto em igualdade

Praça da Matriz, n' 467, Centro, Japoatã - SE, CEP 49.950-000 - Fome (79)
CNPJ I 3.1 I 5.910/0001-61 - wwwjapoata.se.gov.br
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políticas públicas da saúde, previdência social e assistência social.

A assistência social encontra-se delineada no art.203 da Constituição Federal

como àquela proteção devida a quem dela necessitar, independentemente de

contribuição seguridade social.

Art.203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por

objetivos:

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência

e à velhice;

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de

deficiência e apromoção de sua integração à vida comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de beneficio mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir

meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família, conforme dispuser a lei.

VI - a redução da vulnerabilidade socioeconômica de famílias em

situação de pobreza ou de extrema pobreza. (Incluído pela

Emenda Constitucional no 114, de202l)

Considerando que esse aprimoramento é de extrema necessidade, solicitamos de

Vossas Exlecências EM REGIME DE URGÊNCIA a aprovação do projeto de lei, ora

encaminhado.

Praça da Matriz, n" 467, Centro, Japoatã - SE, CEP 49.950-000 - Fome (79) 3348-1030
CNPJ 13. I 15.910/0001-61 - wwwjapoata.se.gov.br
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Renovo a Vossas Excelências as expressões da minha alta estima e distinguida

consideração, ao tempo em aguardo a sua aprovação por essa elevada Corte

Legislativa.

N
Prefeito Municipal
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